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A assistência neonatal de excelência deve
transcender a estabilidade biológica e atuar
sobre os determinantes sociais de saúde. A
violência doméstica contra a gestante é um
fator crítico de risco, frequentemente
resultando em pré-natal inadequado e
exposição fetal a tóxicos. Em cenários de
alta vulnerabilidade, onde a integridade do
binômio está comprometida, a
hospitalização protetiva (ou ´baixa social´)
configura-se como uma intervenção bioética
indispensável para garantir a salvaguarda
dos direitos da criança e a articulação com a
rede de proteção judiciária.

O caso ilustra o conceito de ´pré-natal
invisível´, onde a assistência médica é
impedida por barreiras de violência. A
hospitalização social atua como uma zona de
amortecimento, permitindo que a equipe de
saúde realize a busca ativa de registros
médicos e ofereça suporte à amamentação,
frequentemente prejudicada pelo estresse
materno. A destruição da carteira de
gestante é um marcador de risco severo para
infanticídio e negligência, transformando o
hospital em um polo de defesa dos direitos
humanos. A integração entre pediatria e
órgãos jurídicos é o que possibilita um
egresso seguro, garantindo que o cuidado
não se encerre na alta clínica, mas na
estabilidade social.
O manejo de casos de extrema
vulnerabilidade exige que o pediatra
reconheça a violência doméstica como uma
patologia neonatal indireta. A hospitalização
protetiva é um instrumento legítimo de
gestão de risco, reafirmando o compromisso
ético da pediatria com a proteção integral da
infância e a interrupção de ciclos de violência
intrafamiliar.

Recém-nascida, termo (39 semanas e 5
dias), peso ao nascer 2795g, Apgar 9/9.
História materna marcada por violência
doméstica crônica e violência patrimonial,
culminando na destruição de documentos
médicos e na interrupção do
acompanhamento pré-natal. A mãe relatou
tabagismo pesado (20 cigarros/dia) como
mecanismo de enfrentamento ao estresse
psicossocial. Apesar da estabilidade clínica,
respiratória e metabólica da neonata, e de
exames de triagem (sepse e bilirrubinas)
normais, a alta hospitalar foi contraindicada
pela equipe multidisciplinar. A paciente foi
mantida em regime de internação social para
garantia de segurança física e nutricional,
sob vigilância direta do serviço social e
Conselho Tutelar, enquanto se aguarda
definição judicial quanto à guarda e
viabilidade do ambiente domiciliar.
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